
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N2 2.,289, DE 30 DE JULHO DE 1990,

l
"D i SP oe sobre reg i me j ur í d i co drs i co, pi ano de
c1assificacio de cargos e empregos, quadro de pes
soal, evolução funcional e dá outras providên-
C i clS n

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA!

Faço saber que a Cárnara Municipal aprovou e eu sanciono
e prornu 1 go a segu i nte lei!

CAPÍTULO I

D a s d i s p o s i ç o e s p rei i m i n 'a r e s>

Art- Í9 - Os cargos e empregos da Prefeitura do Municí
pio de Adamantina obedecerão a classificação estabelecida na pre-
sent e 1e i „

Art. 29 - O regime Jurídico único dos Servidores Publi*-
cos do Município de Adamantina, bem como o de suas autarquias é o
d a C o n s o 1 i d a ç; a o d a s I... e i s d o T r a b a 1 hi o „

Art. 39 - Os empregos serão criados por lei e scimente
se admitirá servidores mediante concurso públ ico de provas ou de
provas e títulos, ressalvados os empregos de confiança e os de
P r o V i m e n t o d e r i v a d o n a f o r m a da lei »

Parágrafo única - Não se aplica o disposto neste arti-
g o às p e s s o a s c o n t r a t a d a s p a r a a t e n d e r n e c e s s i d a d e s t e m p o r á r i a s d e
e c e p c i o n a 1 i n t e r e s s e p ú b 1 i c: o, n o s c a s o s e c o n d i ç o e s e s p e c i f i c a d o s
no art i go segu i nt e»

Art- 49 - D município e. as autarquias poderão contratar
pessoas para atender necessidades temporárias de excepcional inte-
resse públ ico, nos casos de!

I - calamidade pública ou de comoção interna?

II - campanhas de saúde públ ica?

III - implantação de serviço urgente e inadiável?

ly - execução de serviços absolutamente transitórios e
d e n e c e s s i d a d e t e m p o r á r ia?

V  - execução d ireta de obra determinada e serviços pa
ra atender convênios e contratos celebrados com entida

des g over namen t a i s.

5 í9 - As contratações para os casos especificados nos
incisos I a lú serão feitas independentemente da existência de
c a r g o o u e m p r e g o, m e d i a n t e p r o c e s s o selet ivo si m p 1 i f i c a d cs s e h o u. -
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1 ver tempo? por pra:

P a t f V e i s c o m c a (i a

:o determinado e maKimo de 6 (seis) mesesy com-

i t u a ç a o t í a o p e i" m i t i n d o a r e c. o n t r a t a o a o«

S 2° - As contratações para os casos especificados no

inciso V serão feitas após a criaçao dos empregos por 1ei y median
te processo seletivo públ ico e por prazo determinado igual a dura
ção d "a obray dos convênios ou contratosy observado o rirá>: i ivio de 23
(vinte e treis) meses, nao permitindo a recontrataçao„

Ar t - 59 - O p 1 a n o de t; 1 a s s i f i c a ç a o d e c a r g o s e e m i:í r e g o s

aplica-se a todos os servidores do municípiOy assim entendidos os
f 1.1 n c i o n á r i o s p ú b 1 i c o s r e g i d o s p e 1 o E s t a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s P d -
blicos Municipais e os ernpregv-idos regidos pela Consol idação das
!.„e i s do Tr aba 1 ho „

Art- 69 - A composição e a forma de vencimentos dos
servidores do Quadro de Pessoal passa "a ser a constante da presen —
t e lei »

Art. 79 - Para os efeitos desta lei, considera-ses

I - F u n c í o n á i'' i o P d b 1 i c o, p e s s o a 1 e g a 1 m e n t e i n v e s t i d a e m

Ccirgo públ ico e regida pelo Estatuto dos Funcionários
Pdbl i COS do Mun i c í p i o de Adamant i na?

II - C a !'• g o PIj b 1 i c o, a p o s i ç a o i s t 11 u i d a n a o r g a n i z a ç a o
do funeional ismoy criado por lei em número certo e com
a d e n o m i n a ç á o p r ó p ria, n e c e s s á r i o a o d e s e m ps e n h o d a íií-
atribuições do serviço público, ao qual corresponde um
venc i ment o?

III - Emprego públ ico, a pcjsiçáo instituída na organi
zação do funcionalismo, criado por lei, em número certo
c o m d e r i o m i n a ç ã o p r ó p i- i a e a t r i b u i ç õ e s e s p e c í f i c a s c o m e -
t i d a s a I.J, m e m p r e g a d o p il b 1 i c o ?

W

IV - Emprego em comissão, é aquele que o servidor exer-
í: e e m c a r á t e r p r e c á r i o, 11" a n s i t ó r i o, n a o t e n do d i r' e i t o
à permanência no mesmo por motivo algum?

V — 'Empregado público, a pessoa admitida no serviço f>u—
bl ico e regida pela Consol i d ação das Leis do Tírabaiho?

VI — Servidor, a pessoa ocupante de um cargo ou empre
go, independente da natureza do seu vínculo com o Muni
cípio, seja no regime estatutário, seja no da Consol i
dação das Leis do Trabalho?

VII - Classe, o agrupamento de cargos e empregos da
m e s m a d e ri o m inação, n a t u r e z a f u n c i o n a 1, g r a u d e r e íü p o ri -
s a b i 1 i d a d e e i d ê ri t i c; o v e ri c i m e n to?

VIII - Série de classe, o conjunto de classes de mesma
n a t u I" e z a d e t r a b a 1 íi o, d i s p o s t o s h i e r a r q u i c a m e n t e d e
a c o r d o c o m o g r a í.a d e r e s p o n s a b i 1 i d a d e e o nível d e c o m -
P1 e 5-; i d a d e d a s a t r i b u i ç o e s ?

IX - Quadra de pessoal, o conjunto de cargos e empregos

í

■A
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y

parfc es s

q u e i n t e g r a m a e s 1: r u t u r a

P r e fe i t ur a d o Mun i c í p i o ?
adm i iT i st rat i va f une i onal da

X - Referência, o número indicativo da posição do car--
g o / e m p r e ?;) o n a e s c a 1 a b á s i c a d e v e n c i m e ít t o s

XI - Grau, letra indicat iva do valor progressivo da re-

f er ênc i a;;

XII - Padrão, o conjunto da referência e grau indic-ati
vo do vencimento do servidor?

XIII - Vencimento, a retribuiçião pecuniária básica f i--
í' a d a e i-i -i lei , p a g a rn e n s a 1 m e n t e a o s e r v i d o r p ú b 1 i c o p e 1 o
e X e r c i' c i o do c a r g o o u e m p r e g o c o r r e s p o n d e n t e a o p a d r -ã o y

XIV - Remuneração, o valor do vencimento acrescido das
v a ri t a g e n s f u n c i o i-i a i s e p e s s o a i s, i n c o r p o r -a d -a s o u n ã o ,
P e r c e b i d a s p e 1 o s e r v i d o r »

CAPÍTULO II

Do quadro de pessoal

Art. 89 - Q quadro de pessoal compoe-se das seguintes

I - P -art e per manei"ite, compost a de empr egos em com i ssão
e e m p r e g o s p e r m a n e n t e s c r i a d o s, m a n t i d o s o u r e d e n o m i n a ••••
d o s d o s s e r V i d o r e s r e g idos p e 1 a C'- o n s o 1 ida c ã o d a s !.. e i s
do Trabalho?

II - Parte suplementar, composta de cargos de provimen

to efetivo, a serem extintos na vacância, rcegidos pelo
Eistatuto dos Funcionários Públicos Municipais. •

Parágrafo único - O quadro de pessoal de que trat-a este
artigo constante do anexo VI, que fa-c parte integrante da presente
L ei e s p e c i f i c a a q u a n t i d a de e r e f e r ê ri c i a s d o s c a r g o s de p r o v i m e n t o
efetivo, e m p r e g o s p e r m a n e n t e s e o s s i m b o 1 o s d e e m p r e g o s e m c o m i s ••••

são.

SEÇSO I

D a p -a r t e p e s ■ m a r i e n t e

Art- 99 - Os empregos permanentes dos servidores está
veis e dos não estáveis, d i ser i m i nados sob o título SITUACíílO
A T ü AL, do A n e x o I, fica m m a n t i d o s o i..i r e d e n o m i n a d o s n o s e m p r e g o s
relacionados sob o título SITUACiííO NOVA, do mesmo Anexo»

Art. í0 - Ficam criados os empregos em comissão cons
tante do Anexo II que faz p-arte integrante da presente lei ,,

Art- íí - Os empregos em comissão são de livre preen
chimento e exoneração pelo Prefeito, respeitadas a-s condi coes para
preenc h i ment o „
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Art. i2 - Todo aquele que vier a ocupar emprego em co

missão perceberá o valor correspondente ao símbolo do emprego par«i
o q u a 1 f o r d e s i g n a d o o u c o n t r a t a d o, p e r m a n e c e n d o n o s e u a 11J a 1 r e -
gime jurídico resguardado seu direito de retornar ao seu cargo ou
emprego publ ico de origem»

Parágrafo único - O empregado públ ico designado para
e m p r e g o e m c o m i s s á o t e r á s e u c o n t !'■ a t o d e t r a b a 1 h o s u s p e n s o n o s
termos do Art. 473. da C.L.T.y devendo a autoridade competente pro
mover a anotacao da designação na Carteira de Trabalho.

Art- Í3 - Os atuais servidores contratados pelo regime
d a C o n s o 1 i d a ç ã o d a s L e i s do T r a b a 1 h o r s e r á o classifica d o s n os em
pregos correspond€;-ntes, ora mantidos ou. redenom i nados r independen
te de novo concurso, lavrando-se as respectivas anotações nos
prontuários e documentos contratuais, inclusive na Carteira de
T r a b a 1 l"i o e P r e v i d e ri cia S o c i a 1 .

Art- i4 - Os empregos permanentes serão preenchidos me-
d i a n t e c o n c u r i» o p ú b 1 i c o«

sEcao II

Da parte suplementar

Art- Í5 - O s c a r g o s d e p r o v i m e n t o e f e t i v o, d i s c r i m i r» a -
dos sob o título BITUAC'AO ATUAL, do Anexo III, ficam mantidos ou
redenominados nos cargos relacionados sob o título SITUAÇÃO NDVA
d o m e s m o A rí e x o „

Art- Í6 - Serão ext intos na vacância os cargos discri
minados no Anexo III, sob o título SITUAQSO NOUA, da presente lei,
independente de novo ato.

CAPÍTULO III

Da escala de vencimentos
_  c ' ( A

Art- Í7 - A escala de vencimc^ntos dos cargos e empregos
P ú b 1 i c o s c o n s t i t u i - s e d e 3. ® (d e z) r e f e r ê n c i & s, e n u m e r a d a s e m a 1 g a -
r i smos arábicos de Ô3. a 3.0 com 07 (sete) graus determinados de A a
/•* • -Ü •
& M .

■ " Art- Í8 - A cada classe de cargo ou emprego
d e r á d e t e r m i n a d a r e f e i'- ê n c i a.

c or r esp on■

Parágrafo único - A admissão inicial far-se-á sempre no
grau °A" da referência determinada ao emprego,

Art- Í9 - Os valores da escala de vencimentos dos car
gos e empregos públ icos são constantes do Anexo IV que fiaz parte
i n t e g r a n t e d a p • e s ente lei.

'  Art- 20 - Os vencimentos dos empregos em t; omissa o são
os constantes do Anexo V que faz p-arte integrante da presente Lei

Art- 2 í - Nenhum servi d o r p o d e r á p e r c; e b e r v e !"i c i m e n t o
inferior ao salário mínimo e sua remuneração terá como limite nuv-
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ESTADO DE SÃO PAULO

>i i m O ■& r e m u n is r a ç a o d o P i" e f e i t o „

CAPÍTULO IV

h

SE-CaO I

Das subst: ifcuiçõe

Art. 22 - Somente haverá substituição no impedimento
1 e /' i\ 1 e t e m p o r á r i o d o o c u p a n t e do e m p r e g o em c o m i s s á o p o r p e r í o d o
i gpal ou superior a ^>5 <t: inco) dias consecutivos,.

Parágrafo único - O substituto perceberá a diferença de
vencimento entre ais duas situações,, na referência ou si'mbolo que
se e n c: o n t r a r c 1 a s s i f i c a d o „

Art. ^2—- Qualquer que seja o per iodo de substituição o
substituto retornará, após, a seu cargo ou emprego de origem.

Parágrafo único - Quando a substituição for info^rior a
05 (cinco) anos de efetivo exercício não gerará quaisquer direitos
d e i n c: o r p o i" a ç ã o ci e í, t a v a n t a g e m p e c u n i á r i a,

SEÇSO II

Das d i SP os i ç oes f i n a i s

ef et
quer

per i
qual
até

Art- 24-0 servidor, com mais de 05 (cinco) anos de
i vo erxer c í c m, que tenha exercido ou vem ha ía exercer a qual--
título, cargo ou funções que lhe proporcione remuneração su

or à do cargo ou eioprego que seja titular, ou função para a
foi admitido, incorporará um décimo dess-a diferença, por ano,

o limite de dez décimos,

CAPÍTULO V

Da evolução funcional

SECgO I

Das d i SP os i ç o es p r e1 i m i n ares

Art- 25-0 sistema de evolução funcional é o conjunto
de possibil idades proporcionadas pela Administ ração, mediante a
•a pi i c a ç ã o d e d e t e r m i n a d o s p r i n c; í p i o s, q u e a s s e g u r a m a o s s e r v i d q --
res, sob o sistema de contínuo treinamento, aper f e i çoament o e per--
manência no serviço públ ico local,

Art. 26 - Os servidores concorrerão rut forma e nas con-
d i ç o e s d e s t a lei e o u t r a s d i s p o s i ç o e s. 1 e g 'a i s, a e v o 1 u ç ã o -F u n c i o n a 1
de p r o m o ç ã o p o r a n t i g u i d -a d e,

sEcao II

Da promoção por antigüidade

Art- 27 — A promoção por antigüidade consiste na passa--
g e m d o servi d o r d e '.i m d e t e r m i n a d o g r a u para o i m e d i a t a m e n t e s u p e ---



V:
n

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
ESTADO DE SAO PAULO

1

.

r i O r , d e n t r o d d p a d r a o d & v ene i rn e n t o a ci u e c o r i" e s p o n d e a üi- u a c 1 a s -
se»

Art. 28 - A promoção •far-se-á obedecendo-se o critério
de qu i nquén i o em e-f et i vo exer c íc i o no serv i ço púb 1 i co mun i c i pa '1
local que será contado a partir da s-' i gtenc i a dest"a lei »

Art- 29 - F>-ara efeito de promoção por antigüidade não
são considerados como de efetivo exercícios

I - l icença para tratamento de saúde do servidor, salvo
caso de acidente de trabalho ou doença profissional?

II - 1 icença por motivo de doença em pessoa da famíl ia?

III - falta Just ificada?

IV - falta injustificada?

V - l icença para trE<tar de interesse p'articular?

VI - fa11 as abonadas ?

VII - exercício de função ou cargo do governo federal,
ou estadual, ou de outro município?

VIII - s u s p e iT s ã o d i s c i p 1 i n a r «

CAPÍTULO VI

D o e n q u a d r a m e n t o

Art. 30 - Os servidores serão enquadrados nos cargos e
empregos, atraviés de portaria, observado o seguintes

I - Os atu-ais sers/i dores, contratados no regime da Le

gislação Trabalhista, serão enquadrados nos empregos
c o r r e s p o n d e n t e s, In d ep en d en t e m e n te de novo c o n c ur so,

1avrando-se as respectivas anotações nos prontuários e
documentos contratuais, inclusive na Carteira de Traba-

1h o e P revi d ê n c i a Soe t a1?

II - Üs ocupantes de cargos de provimento efetivo con

sideram-se, independentemente de quaisquer outras pro
vidências, investidos no exercício dos cargos corres
pondentes, 1 avr ando-se as apo-st i 1 as, após a publ icação
d -a s r e s p e c t i v a s p o r t a r ias?

III - Nas referências constantes dos Anexos I e III e
n o s g r a u s e q u i v a 1 e n t e s, p o r c r i t é r i o d e q u i n q u ê n i o e m
efetivo exercício públ ico municipal local contados a
i» a r t i I" d a a d m i s s ã o d o s e r v i d oi-, i n i c i a n (J o - s e o p a g a m e n -■
to do benefício no mes subsequente à aquisição do mes
mo ?

IV — F' i cam extendidos aos inat ivos e pensionistas os
b e n e f í c i o s e c r i t é r i o s c o ri s t a n t e s d o i n c i s o a n t e r i o r ?

Úl.
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V - Ao servidor aprovado em concurso públ ico para novo
empregoy o enquadramento far-se~ií no mesmo grau em que

se encontrava..

Parágrafo único - Caso os vencimentos^ proventos e pen--
soes atuais sejam superiores ao grau de enquadramento por tempo do?
servioo, os mesmos se darao no grau imediatamente superior»

CAPÍTULO VII

D a s V a n t a g e n s d e o r d e m p e c u n i á r i a

SECaO I

Do adicional por tempo de serviço e senta parte

Art. 3í - Ao servidor municipal é assegurado o percebi-
mento de adicional por tempo de serviço públ ico municipal local
c o n c e d i d o, n o rn í n i m o j, 5 X < c: i n c o p o r c e n t o) p o r q u i n q u ê rí i o, c o r r e s -
pondente a .1..,825 <um m i 1 j- oitocentos e vinte e cinco) dias de efe

t ivo exercício sobre o padráo, e vedada a sua l imitação bem como a
sexta parte dos vencimentos integraiSj- concedida aos vinte anos de
e f e t i V o e x e r c i' cio, q u e s e i n c o r p o r a r á o a o s v e n c i m e n t o s p a r a t o d o s
os efeitos.,

Parágrafo único - F'ara os fins do disposto neste artigo
nao se consideram como de efetivo exercício as ausências verifica

das a título des

I - l icença para tratamento de saúde do servidor, salvo
c aso d e a c i d e i í t e d e t r a b a 1h o o u d o e n ç a p r o f i s s i on a 1?

II - l icença por motivo de doença em pessoa da família?

III - falta Just ificada?

IV - falta injust ificada?

V - l icença para tratar de interesse particular?

VI - f a 11 a íi a b o n a d a s ?

VII - exercício de função ou cargo do governo federal,
e s t a d u a 1 o u d e o u t r o m u n i c í p i o ?

VIII — suspensão discipl inar»

Art. 32 - O servidor ocupante de emprego em comissão

terá direito ao adicional por tempo de serviço, calculado sobre o

V e n c i m e n t o d e s ií; e e m p r e g o, e n q u a n t o n e 1 e p e r m a n e c e r »

Art. 33 - D adicional por tempo de serviço e sexta par

te é devido a partir do dia imediato àquele em que o servidor com
pletar o tempo de serviço exigido, independente de qualquer sol i
citação e seráo pagos por rubrica à parte»

SEÇSO II
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Do Bd i c i ona 1 por ser v i ç;os ext r aor d i nar i os

Art. 34 - O 'adicional pela prest'ac:ao de serviços ex-
t r ã o r d i n á r i o s s e r á i» vs g o a o s e r v i d o i" por h o r a d c t r a ia a 1 h o q í.í e e c e -■
der a jornada diária, desde que náo superior a 02 (duas) hor'as
diárias, podendo ser prorrogada por igual período, se o interesse
P ub 1 i c: o ex i g i r , e, c: or r esp on d er á ao va 1 or d o ven c i men to ou salário
por hora, acrevicido de no mínimo 50% (cinqüenta por cento), à do
normal.

SECSO III

Do adicional por serviço noturno

Art. 35 - O valor do adicional por serviço not urno,
duas) e

11" ab a 1 h o,
prestado no período compreendido entre 22500 (vinte
05500 (cinco) horas, será pago ao servidor por hora de
acrescido de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento).

SEÇSO IV

Da gratificação por risco de vida ou saúdo?

Art. 36 - O servidor que no desempenho de suas funções
exercer trabalhos de natureza especial, penosa, insalubre ou peri --
g osa r ec eber á g r at i f i c aç áo„

Parágra-Fo único - O regulamento, percentcrais e a clas
sificação das atividades ou unidades com o respectivo grau de pe
ri cul os idade ou insalubridade são os estabelecidos pela Consol ida
ção d as Le i s do Tr ab a1h o »

SEÇ20 V

Da gratificação pela participação em banca ou comissão
públ i CO

de concurso

Art. 37 - O valor da gratificação pela participação do
servidor em banca ou comissão de concurso públ ico será apurado to
mando-se por base a referência 0i (um) da Tabela Balar i -ai.

Parágrafo único - D regulamento e a classificação das
at r i b u i ç ões e c omp et ên c i as d os i i"i t eg r- an t es d e b an c a ou comi ssão d e
c. o n c u r s o p ú b 1 i c o s e r ã o fixado s p o r d e c r e t o..

SECSO VI

Do auxílio para Diferença de Caixa

Art. 38 - O •auxíli.o p"ara diferenç/a de caixa é a
gem pecuniária concedida ao servidor que, no desempenho dai;

van t a™
a t r i -

bu i ç ooss
V i sando
1 e 1 "11 e a
o mesmo

b i men t o

do cargo ou emprego, pagar e/ou receber em moeda
compensar eventuais diferenças de caixa, em valor
15% (quirrze por cento) de seu vencimento mensal,
estiver no d e s e m p e n íi o d a s a t i v i d a d e s d e p a g 'a m e n t o

c or r en t e
equ i va-

enquant o
e  rece-

CAPÍTULO VIII
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Auk í1 i OS pecun i ár i os

SECSO I

Das diárias

Art. 39-0 servidor que, a serviço, se afastar do mu
nicípio em caráter eventual ou transitório para outro ponto do
território nacional, fará jus a passagens e diárias para cobrir as
despesas de pousada, alimentação e locomoção.

Parágrafo único - O regulamento e o valor das diárias
s e r á o f i a d o s p o r <:! e c r e t o,

SECSO II

D a a J u d a de c u s t o

Art. 4Ô - A ajuda de custo destina-se a compensação das
despesas de instalaçáo do funcionário que, no interesse do servi
ço, passa a ter exercício em nova sede, com mudança de domicíl io
e rn c a r á t e r p e r m a n e n t e.

Parágrafo único - O Executivo regulamentará sobre va
lor, r e s t i 11..U ç á o e d e m a i s c a s o s o m i s s o s,

SECSO III

Do salário famíl ia e salário esposa

Art. 4í - O salário famíl ia e salário esposa a ser con
cedido ao servidor fica fixado no mesmo valor determinado pela
P r ev i d ene i a Soe i a 1 ..

Parágrafo único - □ salário esposa será concedido ao
servidor c-asado, que náo perceba vencimentos ou remuneração supe-
r i or ao dobro do menor vencimento pago pelo município, desde que a
m u 1 h e r náo e >; e r ç a a t i v i d a d e r e m u n e r a d a,

CAPÍTULO IX

D-as disposições finais

Art. 42 — F^cam extintos os cargos e empregos criados
por leis a n t e r i o r e s e q u e e x p r e s s a m e ri t e náo c o n s t a m d a p r e «r e n t e-
lei, excetuando-se os empregos de professor e diretor de escola,
que serio objetos de lei específica <Est'atuto do Magistério do Mu
nicípio) ser enviado à Cimarct Municipal no prasco de 3© (trinta)
dias da publ icação desta Lei , resguardados possíveis direitos de
s- e u B o c u p a n t e s,,

Parágrafo único - Até que a lei a que refere este arti
go seja aprovada, a tabela salariv-il para os empregos do quadro do
magistério será a constante do Anexo III do Art, 23 da Lei
1,958/86 com os valores atual tziados pela Lei 2,282 de 27/06/90..

Art. 43 - O Chefe do Execut ivo regulamentará através de
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'1.

p QI" t a r i a c a r g a h o r á r ia d i f e r e f! c i a d a p a r a c a d a c a t e g o r i a p r o f i s s i o -
nal e área de trabalhOj, em razao da pecui i ar i dade dos serviços* no
prazo raá>; i mo de 30 (trinta) dias da aprovação da presente lei ,.

Art. 44 - O disposto na presente Lei ap1 iea-se às au
tarquias do HunicípiOy devendo o chefe do Executivo, no prazo de
60 (sessenta) dias contados da publ icação desta Lei, enviar proje
tos de Lei à Câmara Municipal contendo a estrutura administrativa
e a organização dos respectivos quadros de pessoal,

Art. 45 - Os reajustes dos vencimentos, proventos e

pensões dos servidores serão na mesma data e na mesma proporção.

Art. 46 - Considera-se para todos os efeitos legais,

i n c o r p o r a d o o a o n (o c o n c e d i d o p e 1 a L e i n S 2 , :18 3 d e 24/05/ 89.

Art- 47 - As despesas decorrentes da execução da pre-
s e n te 1 e i s e r ã o a t e n d i d a s p o r c o n t a d a s d o t a ç o e s p r' ó p r i a s c o n s i g -
nadas no orçamento, suplementadas se necessário, de acordo com as
nor mas legais v i gen t es„

Ar t - 48 - A p r e üí- e n t e lei e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e
sua publ icação, revogadas as disposições em contrário, que dispo
nham sobre matéria disciplinada nesta mesma lei, retroagindo seus
efeitos a partir de 01/07/90»

Adamantina, 30 de Julho de 1.990,

láLIO MICHELOHI
P refeito d o Mun i c íp i o

ANT0NI8 F-RANCISCD MORENO

Secretário de Administração

Ato Publ icado

Em „./ / 1990


